




É muito difícil deixar familiares, amigos, 
empregos e bens para trás, mesmo que seja 
para preservar a vida, a liberdade ou a 
segurança. Refugiados deixam seus países 
por estarem em risco de sofrer 
perseguições ou violações dos seus direitos 
humanos por causa de etnia, religião, 
nacionalidade, identidade sexual ou de 
gênero, grupo social ou opinião política. 

No Brasil, o mecanismo do refúgio é regido pela lei 9.474 de 1997, que 
estabelece o procedimento de determinação ou cessação da condição 
de refugiado, bem como os direitos e deveres de refugiados, refugiadas  
e solicitantes de refúgio.  

Todos os pedidos de refúgio no Brasil são 
decididos pelo Comitê Nacional para os 
Refugiados (CONARE), que é vinculado ao 
Ministério da Justiça e composto por 
representantes dos Ministérios da Justiça, 
das Relações Exteriores, do Trabalho, da 
Saúde, e da Educação, bem como do 
Departamento de Polícia Federal.  O Alto 
Comissariado das Nações Unidas para 
Refugiados (ACNUR) conduz e coordena 
ações para a proteção dos refugiados e 
solicitantes de refúgio, bem como busca 
soluções duradouras para os mesmos. 

Para registrar a solicitação de refúgio, é preciso preencher um Termo de 
Solicitação de Refúgio em qualquer posto da Polícia Federal, e 
informar endereço, telefone e e-mail. Após registrar a solicitação com a 
Polícia Federal, o solicitante receberá um Protocolo Provisório, válido 
por 1 ano, e renovável até a decisão final do CONARE. Este protocolo 
serve como prova da situação migratória regular e como Documento de 
Identidade no Brasil, e dá direito à obtenção da Carteira de Trabalho 
(CTPS) e ao Cadastro de Pessoa Física (CPF) disponíveis no país. 



É IMPORTANTE 
SABER QUE:

Solicitantes de refúgio têm o direito de ser 
entrevistados, pessoalmente e no seu idioma de escolha 
(ou com acompanhamento de intérprete), por um(a) 
funcionário(a) do CONARE ou da Defensoria Pública da 
União. Nesta entrevista, detalhes sobre os motivos que 
os levaram a sair de seus países de origem serão 
avaliados. 

Solicitantes de refúgio também têm o direito de solicitar 
orientações ao CONARE, à Defensoria Pública da União, 
às entidades da sociedade civil que trabalham com 
refúgio, ou ao ACNUR.

Consulte a seção de Contatos Úteis para saber mais 
sobre estas organizações. 









CONTATOS ÚTEIS

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
Brasília:
Curitiba:
Fortaleza:
Manaus:
Porto Alegre: 
Rio Branco: 
Rio de Janeiro:
São Paulo:
www.dpu.gov.br 

(62) 3214-1499
(41) 3320-6400
(85) 3474-8750
(92) 3133-1600
(51) 3216-6946
(68) 2106-7800
(21) 2460-5000
(11) 3627-3400

POLÍCIA FEDERAL
Boa Vista:

Brasília:

Curitiba:

Fortaleza:

Manaus:

Porto Alegre:

Rio de Janeiro:

São Paulo: 

(95) 3621-1515

(61) 3223-2302 / 2024-8450 / 2024-8452

(41) 3251-7500

(85) 3392-4900

(92) 3655-1515

(51) 3235-9000

(21) 2203-4000 / 2203-4008

(11) 3538-5000

Para informar domicílio: 
Delegacias de Polícia Federal 
e CONARE. conare@mj.gov.br

Para denunciar violência 
e violência sexual contra 

mulheres: ligue 180 

Para denunciar 
violações dos 

Direitos Humanos: 
ligue 100 

Brasília:
São Paulo: 
www.acnur.org.br 
brabr@unhcr.org

(61) 3044-5744
(11) 3107-5332

ALTO COMISSARIADO DAS NAÇÕES UNIDAS 
PARA REFUGIADOS

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
Boa Vista:
Brasília:
Cuiabá
Curitiba:
Fortaleza:
Manaus:
Porto Alegre: 
Rio Branco: 
Rio de Janeiro:
São Paulo:

 (95) 2121-4777
(61) 2196-4311
(65) 3613-3400
(41) 3219-7300
(85) 3101-3434
(92) 3633-2955
(51) 3211-2233
(68) 3223-0763
(21) 2332-6068
(11) 3105-5799

MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA

(61) 2025-3587
www.mj.gov.br

MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO

(61) 3317-6000 
www.portal.mte.gov.br

CONSELHO NACIONAL
DE IMIGRAÇÃO

(61) 3317-6470
www.portal.mte.gov.br/cni

(61) 2025-9225    
www.mj.gov.br/conare | conare@mj.gov.br

COMITÊ NACIONAL PARA 
REFUGIADOS (CONARE)

(61) 2025-3536
www.sedh.gov.br | direitoshumanos@sedh.org.br

SECRETARIA ESPECIAL 
PARA DIREITOS HUMANOS

(11) 3241-3239      
www.casp.refugiados@uol.com.br | www.caritassp.org.br

Rua Major Diogo, 834, Bela Vista – CEP 0106-000

CÁRITAS DIOCESANA 
DE SÃO PAULO/SP

(92) 3212 9030/9031 
casp.refugiados@uol.com.br | secretaria@caritasmanaus.org

Av. Joaquim Nabuco, 1023 – CEP 69020-030

CÁRITAS ARQUIDIOCESANA 
DE MANAUS - AM

(41) 3013-7570 
www.casla.com.br  

Rua João Manoel, 140, Alto São Francisco – CEP 80510-250

CASA LATINO AMERICANA
(CASLA) CURITIBA/PR

(21) 2567-4177 / 2567-4105 
www.carj.refugiados@caritas-rj.org.br

Rua São Francisco Xavier, 483, Maracanã – CEP: 20550-011

CÁRITAS DIOCESANA 
DO RIO DE JANEIRO/RJ

(41) 3023-9907 
www.caritaspr@caritas.org.br 

Rua Paula Gomes, 703, São Francisco – CEP 80510-070

CÁRITAS BRASILEIRA REGIONAL
PARANÁ - CURITIBA/PR

(11) 2537-3449
www.lar@compassiva.org.br | compassiva.org.br/en/taking-assistance-to-the-refugee-lar/

Rua da Glória, 900, Liberdade – CEP 01510-000

ASSOCIAÇÃO COMPASSIVA
SÃO PAULO/SP

(61) 3340-2689
imdh@migrante.org.br | www.migrante.org.br

INSTITUTO MIGRAÇÕES
E DIREITOS HUMANOS

(11) 3225-0439
www.adus.org.br/

Avenida São João, 313, 11 Andar, Centro - CEP 01035-000

INSTITUTO DE REITEGRAÇÃO DO 
REFUGIADO (ADUS) - SÃO PAULO/SP

(61) 3340-2689
imdh@migrante.org.br | www.migrante.org.br

Quadra 7, Conjunto C, Lote 01, Varjão/Lago Norte - CEP 71540-400

INSTITUTO DE MIGRAÇÕES E
DIREIROS HUMANOS (IMDH) 
BRASÍLIA/DF

(51) 3308-3967
Avenida João Pessoa, 80 - Faculdade de Direito UFRGS/SAJU

gairesaju@gmail.com | ufrgs.br/saju/grupos/gaire 

GAIRE - GRUPO DE ASSESSORIA  A IMIGRANTES
E REFÚGIADOS - PORTO ALEGRE/RS

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
ASSISTÊNCIA A SOLICITANTES DE REFÚGIO E REFUGIADOS(AS)




